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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N° 400/2023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

RECEBI 
DIA L4LiQ-i 
HORA 	 - 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a criação de lei que permita, em nosso Município, a 
participação de membros da comunidade como voluntários em ações desenvolvidas nas áreas culturais, 
educacionais, científicas, recreativas, conservação, de assistência à pessoa e outras nas quais a 
Administração Pública do Município tenha atuação. 

Hodiemamente, os serviços de voluntariado têm contribuído para o exercício da cidadania, bem 
como para a manutenção e desenvolvimento de iniciativas de diferente natureza, e acima de tudo para 
que o Município conte, de forma gratuita, com valorosas participações nos mais diversos segmentos. 

A participação em um projeto de voluntariado enriquece todos os envolvidos, seja os 
voluntários, através do desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais, da 
abertura para novas potencialidades, da ampliação do círculo social e do exercício da cidadania, seja as 
entidades sociais, a partir do apoio no desenvolvimento de serviços prestados ao público beneficiado, da 
criação ou fortalecimento de projetos e ações sociais, e por fim, a sociedade, através do envolvimento 
das pessoas na solução de problemas e na busca de uma melhor qualidade de vida dos envolvidos. 

Destaca-se que o trabalho voluntário n)6 se confunde c1n.estágio profissional e tampouco 
caracteriza vínculo empregatício, apenas pret de recepcionar no âmbqmunicipal a possibilidade de 
tais ações, já inseridas no contexto normativ nacional pela Lei Federal n6O8, de 18 de fevereiro de 
1998. / \ 

Ainda, a voluntariedade decorrj de motivação pessoal com intuito de\ 1prestar solidariedade, 
sendo que o cidadão se propõe em dr seu tempo, trabalho e talento, de mane\la  espontânea e não 
remunerada em prol de causas de inter#sse  social e comunitário, o que justifica a bu\ca de uma chancela 
legislativa. / 

Desta forma, esperamos o al/oio  dessa Augusta Casa de Leis, que sempre ande e realiza suas 
deliberações em prol da população Buritis/RO. 

Respeitosamente, 

/ 	Gabinete do Prefeito do Muni pio de Buritis/RO, aos 
vinte e cinco dias do mês de aio do ano de dois mil e 
vinte três. 

ON 
Municipal 
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PROJETO DE LEI NO O-4 ji2O23 

"Institui o Serviço Voluntário no âmbito da Administração Pública do 
Município de Buritis/RO e dá outras providências". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica instituído o serviço voluntário no âmbito da Administração Pública do Município 
de Buritis/RO, com o objetivo de estimular e fomentar ações voluntárias de cidadania e envolvimento 
comunitário, ficando sua prestação disciplinada por esta Lei. 

Art. 2° Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada 
prestada por pessoa física a quaisquer órgãos da Administração Pública do Município de Buritis/RO. 

Art. 3° O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício com a Administração 
Pública Municipal, nem qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Art. 4° Fica vedado: 

1 - o exercício do trabalho voluntário qu substitua o 	qualquer categoria profissional, 
servidor ou empregado público vinculado ao MunO pio de Buritis/RO; 

II - o repasse ou concessão de quais er valores ou beneficio os prestadores de serviço 
voluntário, ainda que a título de ressarcimento de eventuais despesas, salvo s casos de ressarcimento 
de eventuais despesas referentes a transporte alimentação em razão de adesão programas ou projetos 
de outros entes púbicos da esfera estadual o federal, desde que demonstrado o in resse público; 

III - o exercício do trabalho volunt' io por pessoa menor de dezesseis anos. 

Art. 5° Previamenteà admiss,b de prestadores de serviços voluntári\, as Secretarias 
interessadas, devem consultar a SecretariMunicipal de Administração e Secretaria unicipal de Obras 
e Serviços Públicos, quanto à corresPondfncia  ou não dos serviços a serem prestados Telos  voluntários. 

Parágrafo Único. Para os fins 4 disposto no capul deste artigo, a consulta 	ser instruída 
com a descrição pormenorizada das frividades a serem desenvolvidas pelo jrestador de serviço 
voluntário. 	 1 	 / 

Art. 61  A prestação de serviçcl voluntário será ppedida o de Termo de Adesão 
entre o órgão da Prefeitura e o prestad do serviço voluntário. 	

I6?  

Parágrafo Único. 	o e Adesão .s.pedá ser fcImalizao  após a verificação da 
idoneidade do candidato prestação servi 	tur*i'ke da ?tfl,Idade d sda documentação civil. 

Art. 7° No Termo de Adesão aue s'db€ %artio 6 0 
	

constar, no mínimo: 
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1 - nome e qualificação completa do prestador de serviços voluntários; 
II - local, prazo, duração semanal e diária da prestação do serviço; 
III - definição e natureza das atividades a serem desenvolvidas; 
IV - ressalva de que o prestador de serviços voluntários é responsável por eventuais prejuízos 

que, por sua culpa ou dolo, vier a causar à Administração Pública Municipal e a terceiros, respondendo 
civil e penalmente pelo exercício irregular de suas funções; 

V - demais condições, direitos, deveres e vedações previstos nesta Lei. 

Parágrafo Único. A duração semanal e diária da prestação do serviço voluntário poderá ser 
livremente ajustada entre o órgão municipal e o voluntário, de acordo com as conveniências de ambas 
as partes. 

Art. 80  A prestação de serviços voluntários terá prazo de duração de até um ano, prorrogável por 
iguais e sucessivos períodos, a critério do órgão municipal ao qual se vincule o serviço. 

Parágrafo Único. O Termo de Adesão poderá ser unilateralmente rescindido pelas partes, a 
qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicação. 

Art. 90  São direitos do prestador de serviços voluntários: 

1 - escolher uma atividade com a qual tenha afinidade; 
II - receber orientações para exercer adequadamente suas funções; 
III - encaminhar sugestões e/ou reclamações a Secretaria Municipal de Administração, 

responsável pelo corpo de voluntários, visando o aperfeiçoamento da prestação dos serviços. 

Art. 10 São deveres do prestador de serviços voluntários, dentre outros, sob pena de 
desligamento: 

1 - manter comportamento compatível com sua at9.ao; 
II - ser assíduo no desempenho de suas ativida~ ; 
III - identificar-se, mediante o uso do era aquando houve e quan necessário, em suas 

atividades ou fora dela; 	 / 
IV - tratar com urbanidade o corpo de ser/idores públicos municipais do ór o ou entidade no 

qual exerce suas atividades, bem como os dema) prestadores de serviços voluntári e o público em 
geral; / 

V - exercer suas atribuições conforme 
e coordenação do responsável designado pe 
vinculado; 

VI - justificar as ausências nos diq 
voluntário; 	 / 

VII - reparar danos que, por sua culfa 
ou a terceiros na execução dos serviços volu/ut 

VIII - respeitar e cumprir as no  
vedações que vierem a ser impostas pelo rg 
voluntários. 1 

Art. 11 É vedado 

I - exercer funções privativas 
público vinculado ao Município de Buri 

previsto no Termo de Adesão, sempre ob a orientação 
direção do órgão ou entidade ao qial se encontra 

em que estiver escalado para a pretação de serviço 

	

ou dolo, vier causar à 
	

Pública Municipal 

	

legais e regulament 	 o observar outras 

	

ou entidade no qua 	 prestando serviços 

municipal ou empregado 
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II - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver no pleno exercício 
das atividades voluntárias no órgão ou entidade pública municipal a que se vincule; 

III - receber, a qualquer título, remuneração ou ressarcimento pelos serviços prestados 
voluntariamente. 

Art. 12 Será desligado do exercício de suas funções o prestador de serviços voluntários que 
descumprir qualquer das normas previstas nesta Lei e demais regulamentos do Município. 

Parágrafo Único. Fica vedada a readmissão de prestador de serviços voluntários desligado na 
forma deste artigo. 

Art. 13 Mediante ato próprio, incumbirá à Secretaria Municipal de Administração, com o 
subsídio das demais Secretarias: 

1 - dispor sobre a organização e o gerenciamento do corpo de prestadores de serviços voluntário 
sob suas respectivas responsabilidades; 

II - estabelecer as atividades que poderão ser exercidas voluntariamente sem que ocorra a 
substituição de trabalho próprio de qualquer categoria profissional, servidor ou empregado público 
vinculado ao Município de Buritis/RO; 

III - fixar, quando for o caso, outros requisitos a serem satisfeitos pelos prestadores de serviços 
voluntários em razão de eventuais especificidades de cada órgão ou entidade; 

IV - aprovar o modelo interno de Termo de Adesão à Prestação de Serviço Voluntário com 
conteúdo que contemple o disposto nesta Lei e atenda suas necessidades específicas. 

Parágrafo Único. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Administração manter banco de dados 
atualizado de seus prestadores de serviços voluntário que contenha, no mínimo, nome, qualificação, 
endereço residencial, data de admissão, atividades desenvolvidas, bem como data e movo da saída do 
quadro de voluntários. 

Art. 14 Ao término da 
um mês, deverá o órgão ou 
participação no serviço volunt 

Art. 15 Cada órgão ou 
prestadores de serviços voluntá 
pessoal, ao qual competirá zel) 
responsabilidade funcional. / 

stção dos serviços voluntáríb desde que não inferior ao período de 
[cj4de municipal, a pedido do iressado, emitir declaração de sua 
6nstituído por esta Lei. \\ 

itidade da Administração Pública Mucipal que mantenha corpo de 
s deverá designar, para coordená-lo, agèpte público de seu quadro de 
pelo fiel cumprimento das normas consç1ntes desta Lei sob pena de 

Art. 16 Esta Lei 
	

em vigor na data de sua publicação, 	 disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do M 
cinco dias do mês d-tTíi 

GUES D'OLl 
Municipal' 

io de Buritis/RO, aos vinte e 
de dois mil e três. 
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